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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO III - AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 73/2025 – TIPO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

 
A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para conhecimento dos interessados
edital de Pregão Eletrônico nº 20/2025 – Processo Licitatório nº 73/2025. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE
PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  ORIGINAIS  DO  FABRICANTE  (genuínas)  e  PEÇAS  DE
REPOSIÇÃO  (pós  venda),  CONFORME  CLASSIFICAÇÃO  DA  ABNT  NBR  15296,
DESTINADAS  À  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DOS  VEÍCULOS
(LINHA  AUTOMOTIVA  DE  PASSEIO,  DIESEL  LEVE,  DIESEL  PESADO),
MÁQUINAS  E  IMPLEMENTOS  AGRÍCOLAS,  PERTENCENTES  À  FROTA  DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA
VARGEM/MG.Tipo: Maior Desconto em Tabela. O Recebimento das propostas será a partir do
dia: ONDE LIA-SE: 25/07/2025 LEIA-SE: 08/08/2025 a partir das 08h00min com término no dia
ONDE LIA-SE: 06/08/2025 LEIA-SE:  20/08/2025 às  07h59min,  na  Plataforma  PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS,  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  A abertura  das  propostas
será a partir das 8h00min do dia ONDE LIA-SE: 06/08/2025 LEIA-SE: 20/08/2025 quando se dará
início  a  sessão. O  edital  está  disponível  nos  sites  www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.santanadavargem.mg.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações na Praça Padre João Maciel
Neiva, 15 – Centro – Santana da Vargem – CEP 37.195-000. Informações pelo telefone (35) 3858-
1200, ou pelo e-mail licitacao@santanadavargem.mg.gov.br.

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SANTANA DA VARGEM – CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 001, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  aprovação  do  Plano  Local  de
Habitação de Interesse Social  – Exercício 2025-
2027.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de junho de 2009, que  Institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando o Decreto Municipal n° 046, de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS);

Considerando a Lei n°10.257, de 10 de Julho de 2001, do Estatuto da Cidade que estabelece 
diretrizes da Politica Urbana no Brasil;

Considerando a Lei n° 13.465, de 11 de Julho de 2017, que trata da regularização fundiária – 
REURB;

Considerando a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 de Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Plano Local de Habitação de Interesse Social
– Exercício 2025 - 2027.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 002 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2009.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2009.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 003 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2010.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2010.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 004 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2011.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2011.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 005 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2012.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2012.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 006 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2013.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2013.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 007 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2014.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2014.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 008 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2015.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2015.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 009 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2016.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2016.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 010 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2017.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2017.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 011 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2018.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2018.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 012 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2019.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2019.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 013 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2020.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2020.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 014 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2021.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2021.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 015 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2022.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2022.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 016 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2023.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2023.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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RESOLUÇÃO CMH/SANTANA DA VARGEM N° 017 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão
do Conselho Municipal de Habitação referente ao
exercício 2024.

O Conselho Municipal de Habitação de Santana da Vargem – CMH/Santana da Vargem, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando, a Lei Municipal nº 1.145, de 10 de Junho de 2009, que institui o Conselho Municipal
de Habitação e do Fundo Municipal de Habitação do Município de Santana da Vargem - MG;

Considerando, o Decreto Municipal n° 046 de 16 de Julho de 2025, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Habitação, do Município de Santana da Vargem – MG;

Considerando, a Lei Federal n° 11.124, de 16 de Junho de 2005, que institui o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS) e seu Conselho Gestor (CGFNHIS)

Considerando, a Reunião Ordinária do CMH, realizada em 24 Julho de 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Fica aprovado, na forma do Anexo, o Relatório de Gestão do Conselho Municipal
de Habitação – Exercício 2024.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
para o dia 24 de julho de 2025.

Santana da Vargem, 06 de Agosto de 2025.

_______________________________________
Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Presidenta do CMH
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